
FUNDO TIUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÂO ELEIRÔilICO If 0í9/202í

PROCESSO UCITATÓRrc N' 019/202í

CONTRATO F S N.O 2í9/2022, QUE ENrRE SI CELEBRAM FUNDO

ITUNICIPAL DE SAÚDE DE CHA GRANDE E A EÜPRESA C//RÚRGICA
FÀITED USIR,BUIDORA DE PRODUÍOS HOSPIÍArI,.RES EIRELI

E, PÁRÁ OS FI,VS QUE SE ESPECIF|CA.

Aos 05 (cinm) dias do mês de setembro de 2022, de um lado o FUNDO [UillClPAt DE SÂÚDE DE CHÃ GRANDE com
s€de e foro em Pemambuco, localizada à Avenida Vintê de DezembÍo, 145 - Cêntro - Chã Grande - PE, inscÍita no

C.N.P.J./MF sob o no (rE.62í1671000í.ír, neste alo representado pelo seu Gestor e SêcíetáÍio de Saude Sr. JaiÍo Amoím
Paiva, Bra§leiÍo, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria No 285/2017 dahda em 01/08/20í 7, portâdor da
CarleÍa de ldentidade No í .826.8'l ZSSP/PE, CPF no 353.431.68,t34, no uso da atribuiÉo que lhe coníere o ORIGINAL,
nêste ato denominado simplesmente COI{TRATAI{TE, e a empresâ Ciúrgicâ Femêd Oistibuidora de Produtos
HospitalâÍês EREU IE, inssita no CNPJ sob o n' í0.978.í0610001.í8, estâbelecida à Rua Arezo, S/N. - Loja 2 - Lote
Rosa D'Mlia - Ouadra I - Lote 3/A - Agamenon Magalhães - lgarassu - PE, CEP: 53.64G146, nesle ato representâda poÍ
sua Íepresenhnte legal, Sra. Rayanne Silva Lins, poítadora da CarteiÍa de ldentidade n' 9.222.252, exp€d.ida pela SocÍetaria
de DeÍêsa Social do Eslado dê Pemambuco, CPF n" 711.795.47446, dora nte denominada COilTRATADA, pactram o
presente Contrato, cuja celebraÉo é decoÍÍente do PÍocêsso Licitatórlo n'0í9202í - Prsgão Eletsônico nô 0Í9202í -
Ata de RegislÍo dê PÍ?§os FfS n" 05ô1202í - do€vanle denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n"
8.666 dê 21 de junho de 1993, e modifica$es subsequentes; pelos termos da proposlâ vencedorâ, parte integrante deste
conhato; pelo estabelecido no Edilal e seus anexos, pelos preceitos de direito priblico, aplicando-selhes suplelivaÍnente, os
principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiÉes dê dÍeito pÍivado; atendidas as dáusulas, e condi@s que se
ênunciam a seguir:

CúUSULA PRltlElRA - DO OB.,EÍO - Fornecimento parcelado de UatoÍial llédico Ciúrgico ê lmtumêntal CiruÍgico,
paÉ supÍir as necessidades da Residência Terapêuüca, Centro de Atençáo Psimssocial - CAPS, Hospitâl GeÍal Alfredo
Alves de Limâ, SAMU - Serviço de Atendimento Médico de Urgência e Unidades de Sâúde da Familia - USF, confoÍm€
especifica@s e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante desle contrato independente de trânscÍiÉo.

Parágrafo Primeiro - O presente ContÍato neo poderá seÍ obieto de cessâo ou transfeÍência, no todo ou em parle.

CúUSULA SEGUilDÂ - DA FIiIAUDADE - O otieto deste Contrato destina-se ao desênvolümento dâ§ alividades noímais
do Fundo Municipal de Saúde, at'aves do Hospital GêÍal AlírÊdo Alws de Lima.

CúUSULA TERCEIRÂ - DO PRÂZO - O presente Contrato vigorará até 3í de d€zembro dê 2022, mntados a paÍtir de sua
assinatuÍa, podendo ser pronogado, nos termos da legislâçáo peíjnente.

cúusulA qUARTA - DO VALOR E CONUCÔES OE PAGA ENTO - Atribui-se a esse Conkato o valor de RS í.060,64
(Um mil, sessGntâ reais e sessenta e quatro centavos) referente ao valor total do objeto pÍevisto na Cláusula Primeira,
para a totâlidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento â seguit:

IIE -EXCLUSIVO PARA ICROEf,PRESAS E E PRESAS DE PORTE lll da Lêi 1

Vâlorê! lRl)ITEM DESCRçÁO MÂRCÀ cÓotco QUÂt{T. UIID. t niláÍio Tobl

't5

Agúlha hipodémbâ, aço imxidávd silicoíÍzado, 21 G
x l', bisêi qrto lÍíbcêbdo, coiecbÍ luoÍ iock om
plásüco, píotebr phsüco, com §sbÍrâ sêgurâÍle
segudo NR32, e.slÉd, d€§aarÉvel, embalagE n
indiüúal, Ca!á 100 unirades.

DescaDàcl( 8R0397502 50 Caixa 12,64 632,00

21

Fita hosdHaa. üpo: micíoporma, nuterd: rkro em
náo lêcijo, coínpoÍrêfitra: adesirc arÍ[ico, dimeÍBôês:
ceÍla de í0 íÍrn, caràêÍiíiãs adiirais:
hiDodêoênbo, co. com coa, do 10 m

Mrssneí 8R0437866 50 UND, 5,20 260.00

75
TrÉo êodot-aqueâ/. ftaE{ial: PVC Citoizado,
modelo: o-Íva Ínag , cdibrê: 2,5, tpo ponb: c, po.tb
distd atsàrmálba. coÍEoÍÉnb 1: baqo db \Dlut|e e

Wêll Leãd BR&5'295 01 5,44 5,U

AV. Sõo José, n''l0l,CentÍo, Chõ Gronde-PE. CEP 55.636-000 | ÍeleÍonei 8l 3537-1140 I CNPJ: ll.O{9.80ó/OOOI-90
E-mqil ouvidorio@chogrondepe,$o{.br I Sile www.chogronde.pe.gov,br
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baixa pÍEssâo, cornpofl€nle 2: iEdi»aco, graduado,

lipo coílecloi: conec{or paddo, esterilidade: eséÍil

77

Túo eíldot'âqueal, malsÍbl: PVC sliconizâdo,
Ínoddo: qrr,/a magil, cdtve: 4,5, lipo ponb: d po.rb

dislal at'aüúlica e oÍiÍcio MuÍp|ry, coírpooênle 1:

baEo dto voluÍÉ e baixâ píessáo, compon€ntê

2rradboaco. oradrâdo. liDo coíl€abí coíEc1oí oadÍà)

Well Lead 8R0451312 30 UND, 5,4-4 163,20

ParágÍaío Primêiro - Os pagamentos sêrâo efetuados mêdiante cr$ito em conta conente da confatada, por ordem
bancária, em até 3,0 (úinta) dias consedlivos, a contaÍ do recebimenlo definitivo, quando mantidas as mesmas condi@s
iniciais de hâbilitâçâl e caso não haja hto impeditivo para o qual tenha conmnido à mntratada.

PaÉgrafo Segundo - Os pâgamentos seráo realizádos integralmenle, em míespondência com os produtos efetivamente
entregues no mês anterioÍ ao do pagamento.

PaÉgrafo Terceiro - A notâ fiscal devidamente atestâda deveÍá seÍ apresenlada na TesouraÍia do Fundo Municipâl de
Saúde de Châ Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo oüarto - Por ocasião do pagameflto a contrahda deverá apresentrr:

a) Certificado de Regularidâde do FGTS - CRF, compíovaÍúo Íegularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negaüva de Débitos Relativos a Tributos FedeÍais, Díüda Aüva da Uniáo e INSS, expedida pela

SecÍetaÍia da Receita FedêÍal do Brâsil;
c) Certjdão Negativa de oébitos Trâbalhistas - CNDT, expêdila pela Jusüça do Trabalho, @mprovando a
inexistência de débilos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Pmva de regularidade com as Fazendas Estâdual e Munidpal do domicilio ou sêde da conbatada.

PaÍágÍafo Quinto - O pagamento sêrá realizâdo, após a apíesenhção pela Contmtada da nota fiscal deviramenle
pÍeenóida e indicaÉo do banco, agência e contâ bancária da empresa que recebeÉ o valor do objeto.

ParágraÍo S€ío . Não haverá, sob hipotese âlguma, pagamento antecipado.

PaÉgraÍo Sétimo - Nenhum pagamento seÉ efetuado à adiudicatária enquanto pendenle de liquidaçáo quâlquer obrigaÉo.
Esse fato nâo sêrá gerador de direito a reajustamento de pÍeços ou à atualizâÉo monêlária.

PaÉgraÍo Oibvo - A nota fiscal que ÍoÍ aprssentada @m eÍro, ou obsoÍvada qualqueÍ circünstância que desaconselhe o
pagamento, seni devolvida à conúatada, para coíreção e nesse caso o prazo preúío m parágrafo píimeiro seÉ
intenompido. A conlagem do p€zo preüslo para pagamento seÍá iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo l{ono - Eventuais ahâsos nos pagamentos imputáveis à conbatada náo gerarão direito a quahuer atualizâÉo.

Parágrafo Déclmo - A ad.iudi{:taÍia náo poderá aFesentar nota fiscauhtura com CNPJII F diverco do regist ado no
Contrato.

Parágrâfo Dócimo PrimeiÍo - DeveÉo estar indusos nos pÍeços aprêsentados todos os gaslos do frete, embahgem s todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, pÍeüdenciáÍios, fiscais, comeíciais ou de qualquer ouba nalureza
resultântes da exeorÉo do contrato.

CúUSULA QUll{TA - DÂ ATUAIJZACÁO ONETÁRn. ocorrendo atÍaso no pagamenlo, e desde que pâra bnto, a
contratada nâo tenha conmrÍido de alguÍna forma; haverá incidência de atualizaçáo rnonetária sobre o valoÍ devido, pela

variaçáo admulada do |PC/úIBGE oconida entre a data final trevista para o pagâmento e a dala de sua eÍetiva reâlizaÉo.

cúusulÂ sExIA. Do REÀlusIE - Não será concedido rsajuste ou coneÉo monetáÍia ao valordo cooFato.

ParágraÍo Único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômiefinanceiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato
imprevisível nos têrÍms e foÍma estabelecida no aÍtigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666,93 mediantê pmvocação da
GJja preteosâo deveÉ estaÍ suficiêntemeflte compÍovada abavés de documento(s).

Av. §cio Joié, n" l0l, Centro, Chô Grondê-PE. CEP 55.ó3ó-0OO I leleÍone:81 3537-1140 | CNpJ: tt.O{?.8061@01.90
E-rnoil ouvldorio@chogronde,pe,gov.br I Sile wwty.chogÍqnde.pe.gov.bÍ
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CúUSULA SmIA - OÂ EXECUCÂO DO OBJEÍO DO CONTRATO - Os produtos adquiÍido§ deverão ser ênbegue§ no

Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, situado na Avenftja Mnte de Dêzembm, n" 145, Cenbo, Chã Grande/PE, oca§âo
em que será procedida a coníerência dos pÍodutos entregues, e a veÍificaçáo se estão de acoído mm as caÍacterísücas e
quantitaüvos dêscÍitos na OÍdem deFomecirnento.

PaÉgrafo Primeiro: Os pÍodutos deverão s€Í entregues em até 05 (cinco) dias cor dos, e do recebimento da Ordem de

Fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos defniüvamente âpos a verifcação da quâlidade e quanüdade dos produto6

e consequente aceitação, Ínediante atestado do setor responsável.

PaÉgraÍo Têrcelro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inÍerior a '12 (doze) mesês contâdos a paúr da dala
de ontÍega dos respedivos produlos solicitâdos na Ordem de fomecimenlo êmiüda pdo Fundo Municipal ds Saúde de Châ

Grande.

Parágrafo Quaio: O transpoÍte, carga e a descarga dos prodúos conerão por conta da Contratada, sem qualquer custo

adicional solicitâdo posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

PaÉgrato Quinto: O Íecebimento píovisorio ou definiüvo do seíviço e do objeto não exdui a responsabilidade da Coobatâda
pelos pÍejuízos resultantes da inconeta execuÉo do contrâto.

Parágrafo Sôío: A Contratada ficará obriÍlada a bocar o pÍoduto quê visr a seÍ recusâdo por nâo alênder à €specificaÉo do
Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à adminisúaçáo ou importe na rêlêvância das sançoes
previstas na legislaÉo vigente. O prazo para .rúrega do(s) novo(s) prcduto(s) sêrá do ató 48 (quarêÍ{a e oito) horas
contadas em dias flêis, a contaÍ da notillcaçáo à contÍatada, às suas custas, som pÍêjuÍzo da aplicaçâo das
penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os prcdulos serão rêcebidos de modo imediato e defnitivo, sendo de responsabilidade do Íomecedor
beneficiário os padrões edequados de seguranF e qudidade, cabondolhe sanar quaisquer iregularidedes dst€dedas
quando da utilizaÉo dos m6smos.

ParágraÍo Prineiro - A Contratada, na exeoJçáo do conbato, sem prejuízo das responsabilidades conúatuals e legais,
podêrá subconlrataÍ parte do objoto deste terÍno de reÍerência, até o limite máximo de 30%, com prêvia autoíizaçao do Fuído
Municipal de Saúde de Châ Grande/PE.

Parágrafo Segundo - Em quâlquêr hipôlese de subconfaleÉo, peímansc€ a responsabilidade intêgrel da Contetada pela
peífeita exearÉo contratual, câbendo{he realizar a supeMsáo e coordenaÉo das alividades da subconbata@, bem como
respondêÍ perante a Contratante pelo Íigproso qmpÍimento das obÍiga@s contratuais mÍÍespondentes ao ot&to da
subcontrataçáo.

cúusulA iloNA - DAS OBRIGACÔES DA COI{IRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a execuÉo objeto
contratual em estreita observância da legislaçáo ügente para conúataÉes públicas, as sspecifica@s técoicas contidas no
editale seus anexos, bêm como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega Btabelecilos no Termo de ReÍerênciâ e na com
indicâÉes referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no mntÍato, bem como às

Av. Sào José, n' l0l, Cênlro, Chõ Grondê-PE. CEP 55.636-mO I Telefone: 81 3537- I l4{, I CNPJ: I l.ü9.806/mOI -9O
E-moil ouvidoÍio@chogronde.pe,gov.br I Sile www.chagronde,pe.gov.br

Parágrâfo Oitâyo - Sêíá designado a sorvidora llaria Josihânia Santana Siha, Diretora de Assistência Farmâcêutica,
matríq.,la 000379, como GESTORA OO COiIIRATO e o seÍvidor Renato Joáo dos Santos, DiretoÍ de Administraçáo
Hospilalar, makícula 3446í'1, responsável pelo âcompanhamento e íiscalizaÉo da enfega dos produtos, anotando em
registro próprio lodas as oconências relacionâdas à execuÉo e determinaÉo, fudo o que íoÍ necessário à regulaÍizaçáo de
fâlhas ou defeitos observados na execuçáo do Conúato.

cúusuLA oTAvA - DA SUBCOT{TRATACÃO - A subcontrataÉo depênde de êutorizaÉo prévia da Cont'abnts, a quem

ino:mbe avaliar se a subcontralaÉo flmpre os requisitos de qualificaÉo técnicâ, além da regularidade fiscal e habalhista
necessários à execução do obieto.
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da Lei das Licitaçoes ê Conbatos Administraüvos, respondendo pslas conssquências ds sua inobseÍvância total ou
parcial;

b) Manter-se, durante toda a ügêocia e exeq4áo do contralo, em compatibilidade com as obrigâÉês âssumidas,

mm as condi@s de habilihÉo e qualificação exÍlidas no Termo deReferência;

c) Atender ao chamado e/ou à mneção do deíeito denfo do prazo êstab€lecido neste instÍumento. A Náo realizaçáo

denbo do prazo, a Conhâtâda estaÉ sujeita à mulla estabeleciia nocontato;
d) Aceitâr, nas mesmas condiFss de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do foÍnecimento ora conlÍatado,
quo porvenfura ss fizsÍêm nec8ssários, a cÍitério da Contralante;

êl Assumh integrdl responsabilidade sobre extraüos ou danos oconidos no Fansporte dos obieto6, quâlquer gue seja

sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Confatante, qualquer Íâto eúaordinário cu anormal que ocorer no Íomecirnento do
objeto contrâtâdo;
g) AÍcaÍ com todas as despesas decorÍentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposiÉo do
me§no:
hI Prestar esdarecimentos ao Conlratante, quando solicitâdo, no que for Íeferênte à enfega e a quaisqueÍ
oconências relacionadas aos produtos;

l) Assumk integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contrabnte ou a lerceirG no Íomecirnento
ora ajustado, nâo exduirÉo ou reduzindo tal rBsponsabilidade à fiscalizaçáo ou acompanhamenb Íealizâdo pêla

Contratânb.

i) Assumir r€sponsabilidade por tod6 os gastos com encargos pÍevidenciárbs e obÍiga@s sociais previstos na
legislaÉo social e trabalhista em vrgor, obÍigandcse a saldálos na época própía, vez que 06 seus êmFegâdos não
manteÉo nenhum vínoIo empíegalício com o MUNrclPlO.
k) Respnvbilizar-se poÍ todos os encargos fiscais e coÍnerciais resultantes destaconbataÉo.
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do pÍoduto obj€to do presente Contrato, e lodos os ônus, Íelativos ao
Íomecimento, indusive íÍete, desde a oÍigem alé sua enhega no local de destino, bem como cumpÍir, as normas
âdêquadas rêlâtivas ao tIanspoíe do prodúo obleto do pÍossnts tomo;
m) EnhegaÍ o podulo acondici,cnado de ÍoÍma adequada garanündo sua integÍidade f§ca;
n) RespoírsatÍlizaÊsê por quaisquêr multas ou despesas dê qudqueÍ natuÍeza em decoÍÍência de desoimpÍimenlo
de qualquerdáusula ou condiÉo do contrato, dispositivo legâl ou regulamento, por suâ paÍte:

ol observar ngorosamente todas as especficaÉes gerais, que originou esta contralaçáo e de sua proposhl
p) Mant$ número telefônico e êmail atualizados de escÍittio ou firma pa.a mntato e intermediaÉo iunto à
mnlÍabnte.

cúusulA DÉqMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRÂT NTE - São obrigações do Fundo Municipal de Saúde dê Chã
Grande/PE:

a) Recsber o obi€to nas condiçoes estabelecidas nesle Contralo.
b) Verificar a confoÍmidade dos bens recebidos com as especifica@s constantes no Termo de ReÍerência e da
propostâ pâra fins de aceitâÉo ê recebimento defniüvo.
c) Comunicâr à Conhabda, por êscrito, sobre imperfei@s, falhas ou inegularidades veÍificadas no objeto Íomecido
para que seja substituido, reparado ou conigido.
d) Ammpanhar e fiscalizaí o cumprirnento das obíigBÉes da Contratada atrâvés de sêÍvidoÍ resgonsável designâdo.
e) Eíetuar o pagarnsnto à Contsatada no valor conespondente ao Íomecirnento do objeto, no prazo e forma
ostâbêlecidos nsste Cofl hato.

f) Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atondidas às obrigaçoes mntratuais.
g) A AdministraÉo náo respondeÉ poÍ quaisquer coírpÍomissos assumidos peh Confatâda coín terceios, ainda
que vinqjledas à execuçáo do mntrâto, bem como por quâlquêr dano câusado a tercêiros em deconência dê ato da
ContÍatada, de seus empegados, prepostos ousubordimdos.

cúusuLA DÉcrttA PRI ERA - oAs PENÂUDADES - Com tundamento no M. 7" da Lei Federat n.o 10.520t2ctr/2, fráÍâ
impedido de licihr e contrataÍ mm a AdminisfaÉo Pública Municipal, pelo pÍazo de até 5 (cinco) anos, sem pÍejuízo de multa
de até 30% (finta p$ cento), do valor estimado para ARP e demais cominâÉes legais, nos seguinles casos:

e) Aprosentar documêntâÉo hlsâ;
b) Ensejar o retardarnento da execu@ do objeto;
c) Falhar na execuçao do contrato;

@
AV. Sôo José, n'101, Cenko, Chõ Grondê-PE, CfP 55.63.ó-Ím0 | Ielefonê:81 3§37-1140 I CNPJ: I l.(X?,q)ó/OoOt -tO

E-mqil ouvidorio@chogronde.pe.gciubr I Site www.chog.onde.pe.gov.br
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d) Não assinar a Ab de Regisro de Preços e Conrab no prazo eshbêlêcido;
e) CompoÍtrr-se de modo inidôneo;

0 Não mantiver a pÍoposta;

g) Deixar de entegar documentação exigila no ceÍtame;
h) Cometsr ftaude fiscali
i) Fizeí dedaÍaÉo falsa.

Parágrafo Primairo - Para condutas dêscÍihs nas alíneas'a', "d', "e", f,'g'; "h'e'i', sorá aplicada multâ de no máximo

3,0% (trintâ por cento) do valor do confato.

PafiÁgrafo Sagundo - 0 retardâÍneflto da exeqJçáo preüsto na alínea 'b', estará mnfigurado quando a Conhatada:

a) DeixaÍ de iniciar, sem causa justificada, a execução do conkato, apos 07 (sete) dias, contâdos da data constante

na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, seín causa jusüficada, as obrilaFes definidas no conlrato poí 03 (fêsldias seguidos ou por 10

(dez) dias intscalados.

Parágraío Torcoim - Será deduzido do valor da mulb aplicada em razâo de falha na exe@ção do conkato, de que lrata a
alinea "C, o valoÍ relativo às multas aplicadas em Íazâo do PâÉgrâfo Sexto.

PaÉgÍafo Quaío - A Íalhâ nâ exeflrÉo do cont"ato preüsta no subilem 'C estará configurada quando a Conbatada se

enquadrar em pelo menos uma das situâçoes preüstâs na tabela 3 do item Pârágrafo Seúo desla cláusula, respeitada a
graduaÉo de infra@s conformê a tabela I a seguir, e alcançar o tolal de 20 (vinte) pontos, cumulativaÍnenle.

TABELA í
GÍau da lnfração Pontos da lnfração

1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
6 10

PaÉgÍafo Oulnto - O comportamento preústo no PaÉgraío Quarto estará coÍúgurado quando a Contrâtrda êxecutâr atos
tais como os descritos nos aíigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei no 8.666/'1993.

Parágrafo Serto - Pelo descumprimento das obriga@s conbatuais, a Adminisha@ aplicará multas confoíme a graduaÉo
estabel€cida nas tâbelas seguintes:

TABELA 2

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valoí da ordem de Íomecimento a que se refere o descumprimênto da obriqacâo.

2 0,4% sobre o valoÍ da oÍdem de fomecimento a que se refeÍe o desormpÍimento da obriqaÇáo.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o desoJmpÍimento da obíqaÉo.
4 1,6% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se reÍere o desdmprimento da obÍigaqâo

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaqáo.

6 4,0% sobre o valoÍ da ordem de fomecimento a que se refere o desomprimento da óÍigaÇáo.

ÍÂBELÂ 3
Item D€scÍição GÍau lncidência

1
Executaí Íornecimento incompleto, paliativo, pÍovisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2 Por ocorrênciâ

2
Fomecer inÍorma@o peífida de fomecimento ou subsütuf rnaterial lícitado por

outro de qualidadê iníeÍior.
2 Por Oconência

AV.§õoJosó, n" l0l, Centro, Chõ Gronde-PE. CEP 55.636-mO | ÍêleÍone:81 3537-Il4O I CNPJ: tt.Ol9.80ó/mO1.9O
t-moil ouvldorio@chogronde.pêsov.bí I §ile wivw.chogronde.pe.gov.brr



{
Chã Grande

Ue* ll*-. lhtt;t*

FUNDo MUNtctPAt oe saúoe

ParágraÍo §ióümo - A sanÉo de multa podêrá ser aplicada à Contratâda juntâmentê com a dê impedimenlo de licitâÍ e

conhatar estabelecida no Caput desta dáusula.

Parágraf,o llono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o deüdo Processo Administratiyo de Aplicaçao de Penalidade -
PAAP, devendo ser observado o disposlo no Decreto Estadual no 42.191/2015 e no Decreto Estaduâl no 44.948/2017.

Panigraío lÉcimo " A cÍitério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser desconhdo do pagamento a seÍ
eíetuado ao contrabdo.

PaÍágrâfo Décimo P 'mêiÍo - Após esgotados os mêios de êxecxçáo diÍeta da san@ de multa indicados no ParágraÍo
Décimo acima, o mntratâdo será noüfic€do para Íecolher a importância deüda no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da mmunicaÉo oficial.

Parágrafo Décimo Tercêiro - A Administração podeÉ, em situaçôes excêpcionais devidamente mowadas, eíetuar a
rêtenÉo cautelaÍ do valor da multa antes da conclusão do procedimonto adminisfativo.

CúUSULA DÊCl A SEGUT{DA - DA RESC§ÃO - A inexecuçâo total ou parcial do píesente Contrdto ensejaíá a sua
rescisão, com as consequências contrdtuâis e as pÍêvistas em lei ouregulamenlo.

Parágrato Primeiro - lnadimDhmonto imDúável à contratada - O coohatante poderá rescindiÍ administrativamente, o
pÍêsente Confato nas hipoteses pÍevislas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.66683 sem que câiba à contratada diÍeito a
qualquer indenizaÉo, sem prejuizo das penalidades peítinentes em pÍocesso administíaüvo Íegular.

Parágrafo Segundo - 0 presente Contrâto poderá ser rescindido consensualÍÍEntê, medianle a oconência da hipótese

3
Suspender al intenomper, salvo molivo de Íorça Ínaior ou caso forfuito, 06

fomecimentos contratados.
6

Por dia ê por târefa

de§onada

4
Utilizâr as depeÍÉências da Contratante para fins diveaos do obieb do
contÍato.

Por Oconência

5
RecusaÍ a execuÉo de fomecimento determinâdo pela FiscalizaÉo, som

motivo jusüficado. 5 Por oconênda

6
PermiüÍ §fuaÉo que cÍie a possib idade de causaÍ cu que cause dânos Íisico,
lesáo corDoral ou consequências letais.

6 Por Oconênda

7
Retirar das deperÉências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais

de consumo previstos em contrato, sem autoÍizaçáo prévia.
1

PoÍ item e por

omrencia

8 Manter a documentaÉo de habilitação atualizada. 1
e poÍPor ilem

ocoÍrência
1 Por ocorrênciaI Cumprir horáÍio estabelecido pelo contÍato ou determinado pela Fiscalizaçáo.

10
Cumprir determinaçâo da FiscalizâÉo para controle de acesso de seus
funcioMÍios.

1 Por oconênda

't1 CumpÍir determinacão foÍmal ou instuÇão mmplementar da Fiscalizacão. 2 Por Oconência

12

CumpÍir quaisquer dos itens do @nlrâto e sêus anexos náo preüstos nesb
tabela de muttas, apos reincidência Íormalmenle notificada pela unkJade

fiscâlizadoÍa.
3

por

ocoÍTenoa

Por item

13
Entregar a gaÍantia contratual eventualmente exuida nos termos e prazos

esüpulados.
1 Por dia

prevista no inciso XVll do anigo 78 da lei8.666/93.
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Parágrafo Oitayo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no pfirzo de 07 (sete) dias coÍddos a contâr da

adicaÉo da penalidade, a Contratada @meter a rnesma infraÉo, cabendo a aplicação em dobÍo das multas

coíospondêntes, sem prejuizo da rescisâo contrâtua|.

PanigraÍo Dácimo S€gundo - DecorÍido o pÍazo previsto no Parágraío Décimo Tercêiro, o cont'átanle encaminhará a mulla
para cobrança judicial.
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Parágrafo TêrcêiÍo - O presente Contrato poderá ser rescindido amigâvelmsnte, por acordo entre as parles; Íeduzidâ a

termo no processo de licitaÉo, dssde que haja conveniência para a Administraçao. AÍtjgo 79, ll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislâÉo processual viÍlente. AÍtigo
79, lllda Lei 8.666/93.

PaÉgÍaío Quinto - Quando a rêscisáo oconeÍ com fundamento nos incisos Xll a )CVll do aÍtigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da mntÍatada seÍá esta ressaÍcida dos pcjuizos regularmsnte compmvados que houver sofrido. Artigo 79
par,í,grafo ? da Lei 8.666/93.

Parágraío Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será pÍecedida de autorizaçâ) es6itâ e fundamentada- AÍtjgo 79
parágraÍo 10 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclfA TERCEIRA - DAS DESPESAS OO CONTRÂTO - ConsühriÉ encaÍgo exdusivo da conúatada o
pagamento de lÍibulos, tarifas e despesas decoÍentes dâ exeojÉo do obieto deste Contrato.

Parágrafo Únko: Seráo da contratâda todas as despesas deconentes de encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, decoÍrentes da execuçáo do Conlrato. AÍtigo 71 da 1ei8.66683.

cúusutA DÉcltA QUARTA - Dos REcURsos oRCA ENTÁRos - As despesas decoírentes deste conbato coÍerâo
por mnta dos Íecursos â seguir especillcados: Órgão: 8000 - Secrelaria de Saúde - Linidade: 8002 - Fundo Municipal de
Saúde - Atividade: 10.302.10'14.2.852 - Manulençâo e Oualificaçáo da Rede Especializada de Saúde - Eemento de

Despesa: 3.3.90.30.00 - Materialde Consumo.

CúUSULA DÉcltrA QUINTA - OA RESPOT{SABILIDADE CML - A conúatada responderá por perdas e danos que vier a
sofrer o contratante, ou terceiros, em razão de aÉo ou omissão, dolosa ou culposa, da contÍahda ou de seus preposlos,

independentemente de oulras cominaçoes contrafuais ou legais a que estiver sujeita; úo excluindo, ou rêduzindo esta

responsabilidade, a fis€âlizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante. Anigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusulá oÉcltrA sExÍA. Dos AcRÉscl os E suPRESsoEs - A quantidade iniciâlÍnente conhátádâ poderá ser
acÍescida o! supÍimida dentÍo dos limites previstos no parágcÍo primeiro do aÍtigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA DÉCn Â SÉnf,A. DAS ALTERÂCÕE§ - As altera@s, porventura necessárias, ao bom, e fiêl ormprimento do
objeto deste ContÍato seráo efetivadas na foÍma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Adiwo.

CúUSULA DÊCl A OrÍAVA - DO FORO - O bro do presente Conhah será o da mmarca de GravatáiPE, exduído
qualquer outÍo.

E, poÍ estarem o presente Cont"ato êm quaúo üâs de úual teoÍ, e para um só eÍeito legal,
na pÍesença das quê

Amorim

'?a4av.v.c 0'ii'nn
. Rayanne Silva Lins

CIRURGICA FA ED DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS
HOSPÍTATARES ERETI TE

COIINÁTADA

TESTEMUNHAS:

F N" 353.$ t.68+34
Secretário ilunicipal de Saúde

CONTRATANTE

2h*,, .í,t, c"-?*;r- ,

Ügl1*y r5c. .»-\.-6= CPF: 0631',a? Wq\
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